
 
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INF ORMÁTICA  

 
      

REQUERIMENTO 
 

(DO SENHOR DEPUTADO MARCELO BARBIERI) 
 
 

Solicita a convocação de Audiência Pública 
para discutir o Projeto de Lei 256/91.  
 

 
  Senhor Presidente, 
 
 
  Na condição de relator do Projeto de Lei 256/91, que dispõe sobre a 
regulamentação do art. 221 da Constituição Federal referente à regionalização da 
programação artística, cultural e jornalística das emissoras de rádio e TV, solicito a 
realização de audiência pública com as presenças de representantes da Rede 
Globo, SBT, Rede Bandeirantes, Rede Record, CNT, Sindicato dos Artistas 
Profissionais, Federação Nacional dos Jornalistas, Agência Nacional de Cinema, 
do senhor José Bonifácio de Oliveira Sobrinho e dos proprietários regionais de 
emissoras afiliadas as redes de televisão. 

  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  O Projeto de Lei 256/91, de autoria da deputada Jandira Feghali, é 
de grande interesse cultural para o País, pois refletirá diretamente na produção e 
criação artística regional. Portanto, o projeto em questão merece ser debatido em 
audiência pública a fim de sejam esclarecidas as dúvidas sobre a viabilidade de 
sua execução, e para que possa atender as demandas de todas as partes 
interessadas na questão.   
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